
3676/03 - Execução - Seamaid Ind. Textil Ltda X D.Enes Confecções
Ltda - Fls.80:Intime-se a exequente para promover o regular anda-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção (art.
267,paragrafo 1.do CPC), bem como, a proceder o recolhimento da
CPA do substabelecimento de fls.79.Int. -ADVS:DAYSE DA COSTA
198961.

3836/02 - Despejo por falta de Pagamento - Sheila Xavier Carlos da
Silva X Vanderlei Soares de Souza - Fls.101:petição do autor r.
prazo de 30 dias-ADVS:CLAYTON SCHIAVI 172871.

4146/05 - Monitoria - DPA Distribuidora paulista de Aluminio Ltda
X maria das Graças Romão de Lima - Fls.32:A requerente não
atendeu os requisitos da Lei 1060/50, deixando de juntar a perti-
nente declaração de probreza. Providencie a requerida no prazo
legal o recolhimento da CPA de fls.31. Int. -ADVS:THEREZA CRIS-
TINA C.CASTILHO CARACIK 52126, CLAUDIA LUCIA MORALES
145972, DIVINA LUISA P.TAVARES 170842.

B4236/05 - Indenização - Emerson Simões X BBS Ind.Cursos Supri-
mentos Ltda - retirar documentos desentranhados -ADVS;WERN-
DELL ILTON DIAS 228226.
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183/04 - Indenização - Laryssa do Prado Barbosa-menor rep.Erik
Moreira Barbosa X In Vitro Diagnóstico Especializado S/C Ltda,
fls.149: Ao perito para prestar esclarecimentos, nos termos da
mpugnação de fls.144/148. Int.ADVS: AMANCIO CALIMAN JUNIOR
OAB/SP 169767, PAULO ROBERTO LEITE DA SILVA OAB/SP 116649,
NARAÍ DA COSTA JACOB OAB/SP 198625.

413/99- REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Alfredo Antonio nader e s/m x
Cláudio Fedatto e s/m, fls.456: Fls.455: manifestem-se os
autores.Int. - Requeridos pedem prazo de 90 dias para deixarem o
imóvel totalmente livre e desocupado.ADVS: MARIA INÊS DIAS
TORRES-OAB/SP 65740, ADALBERTO ALVES DA SILVA OAB/SP
58674, ROSA MARIA M.DE.A.CAVALCANTI, CLÓVIS GOULART
FILHO OAB/SP 29386, ROMUALDO GALVÃO DIAS OAB/SP 90576,
FRANCELU GOMES VILLELA OAB/SP 138951, ALESSANDRA
MORAIS MIGUEL OAB/SP 139019, REGINA FLÁVIA LATINI PUOSSO
OAB/SP 86579.

1363/97 - Execução - Marcenaria Alberti Indústria e Comércio Ltda
ME X Cícero Soares Vieira, fls.206: Fls.201/205: manifeste-se a exe-
qüente, no prazo de cinco dias.Int.-sobre petição do
exedcutado.ADVS: JAIR AYRES BORBA OAB/SP 66800, PAULO
ROGÉRIO TEIXEIRA OAB/SP 111233, GILBERTO ANTONIO
MEDEIROS OAB/SP 130571, GISLENE B. DA COSTA MEDEIROS
OAB/SP 130809.

1453/01 - Cobrança - Marta Piovesan Jacob X Alexandre Freitas de
Alencar, fls.186: Nos termos da OS 01/02, fica a autora intimada a
recolher custas de CPA referente substabelecimento de
fls.185.ADVS: JANETE SUCH OAB/SP 101792, PAULO QUIRINO
NETO OAB/SP 87504.

1473/05 - Execução - Décio Cordeiro Lemos X Fernando Macedo de
Macario e outro, fls.81: Nos termos da OS 01/02, fica o exeqüente
intimado a manifestar-se no prazo legal, sobre ofício.ADVS: CASSIO
COSTA DE OLIVEIRA OAB/SP 91514.

1503/03 - Reparação de Danos - Taipastur Transportes Turisticos
Ltda X Cereais Realengo Ltda, fls.197: Fls.195: anote-se. Publique-
se a sentença de fls.193.Int. - fls.193: HOMOLOGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos e regulares efeitos o acordo cele-
brado entre as partes. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o pre-
sente processo de ação reparação de danos, em fase de execução
ajuizado por TAIPASTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA contra
CEREAIS REALENGO LTDA, com fundamento no art. 794, II, do
Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.ADVS: SIMONE P. AVAL-
LONE OAB/SP 121850, ADRIANA VIEIRA OAB/SP 182316, RICARDO
LOPES DE OLIVEIRA OAB/SP 137558.

1543/02 - BUSCA E APREENSÃO - Banco Dibens S.A X Fábio Ribeiro
dos Santos, fls.169/170: Nos termos da OS 01/02, fica o autor inti-
mado a manifestar-se no prazo legal, sobre ofício.ADVS: MOISES B.
DE SOUZA OAB/SP 149225, FERNANDO LUZ PEREIRA OAB/SP
147020, LIA D. GREGÓRIO OAB/SP 169557, LUCIANO DA SILVA
BURATTO OAB/SP 179235, TATIANA BACAYCOA OAB/SP 203999,
JOSÉ LOURENÇO NEVES NETO OAB/SP 38519, ALAN DE OLIVEIRA
SILVA OAB/SP 208322, GALILEO GAGLIARDI OAB/SP 177058.

1713/96 - Despejo p/Falta de Pagto c.c.Cobrança - Salvatore Fas-
ciana-espólio X Industria e Comércio Exportação de Móveis Art
Itália Ltda, fls.423: Nos termos da OS 01/02, fica o autor intimado a
recolher custas de CPA referente substabelecimento juntado e
cópias necessárias para instruir carta precatória, bem como taxa
judiciária nos termos do Prov. 32/05.ADVS: EDUARDO GONZALEZ
OAB/SP, JANETE SUCH OAB/SP 101792, MOHAMAD S.SMAILI
OAB/SP 84625.

1723/04- EXECUÇÃO - Banco ABN AMRO Real S/A X Nelson
Gonaçlves de Oliveira, autos de EMBARGOS À EXECUÇÃO - Nelson
Gonçalves de Oliveira X Banco ABN AMRO Real S/A, fls.73: Nos
termos da OS 01/02 fica o autor para, no prazo de 48 horas, dar
andamento ao feito, sob pena de extinção.ADVS: CALEB MARIANO
GARCIA OAB/SP 181694, PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO
OAB/SP 12199, MARCIA HOLLANDA RIBEIRO OAB/SP 63227.

2733/04 - BUSCA E APREENSÃO - Banco Panamericano S/A X Ran-
dolpho Alves da Paixão, fls.56: Nos termos da OS 01/02 fica o autor
para, no prazo de 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de
extinção.ADVS: CRISTIAN MINTZ OAB/SP 136652.

2793/05 - Indenização - Jorge Duarte Monteiro Junior X Banco Bra-
desco S/A, fls.65: Especifiquem as partes, em cinco dias sucessivos,
iniciando-se pelo autor, as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua necessidade e pertinência, consignando-se que o silêncio
implicará em preclusão da produção de provas. Int. ADVS: CLEBER
DE OLIVEIRA CORDEIRO OAB/SP 223674, JULIANO CORSINO SAR-
GENTINI OAB/SP 182199.

2873/02 - Nunciação de Obra Nova - Rogério Santovito X Alberto
Giuseppe Lucas Bonalumi, fls.382: Cite-se o requerido para paga-
mento do débito apontado, no prazo de 24:00 horas, sob pena de
penhora. Int. - .- Nos termos da OS 01/02, fica o requerente inti-
mado a recolher a diligência do Oficial de Justiça, providenciar
cópias e cálculo para instruir mandado.ADVS: RICARDO FONSECA
SANTOVITO OAB/SP 177565, MARA DOS A. BARROS OAB/SP
177556, JOSÉ PEDRO CHEBATT OAB/SP 28900.

3552/05 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Cia Itauleasing Arrenda-
mento Mercantil X Darly Melo Siqueira, fls.27: Nos termos da OS
01/02 fica o autor para, no prazo de 48 horas, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção. ADVS: AGUINALDO DO NASCIMENTO
OAB/SP 185104.

3933/05 - Ordinário - Nova Distribuidora de Veículos Ltda X
GTBNET publicações Ltda, fls.75: .- Nos termos da OS 01/02, fica o
requerente intimado a providencir cópias necessárias, bem como
original da guia de recolhimento da taxa judiciaria para instruir
carta precatória.ADVS: CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDÃO
OAB/SP 23940.

4013/05- Extinção de Condomínio - Maria da Conceição Lima X
Imobiliária e Construtora Continental Ltda, fls.80: Conheço dos
Embargos de Declaração e dou-lhes provimento, para conceder a
requerente os benefícios da Justiça gratuita e, assim , suprir a
omissão na parte dispositiva da r.sentença para excluir a determi-
nação de pagamento das custas. P.R.I.ADVS: MARLI HIPÓLITO DOS
SANTOS GASPAR OAB/SP 189632.
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333/05 - Monitória - Atacadão Distribuição, Comércio e Industria
Ltda X Reinaldo Volpini ME, fls.72: Requeira o exeqüente o que de
direito, em cinco dias.Int.ADVS: JOSÉ CARLOS RIBEIRO OAB/SP
178372, EDE CARLOS VIANA MACHADO OAB/SP 155498.

333/06 - BUSCA E APREENSÃO - Banco Panamericano S/A X Ademir
Barbosa Silva, fls.20: Comprovada a mora do devedor, defiro a
liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.Efe-
tivada a liminar, cite-se o requerido, para, em 05 (cinco) dias,
purgar a mora, no valor mencionado na inicial, advertindo-se-o de
que o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias, contados da
execução da liminar. Fica desde já deferido o reforço policial, caso
necessário. Int.ADVS: CRISTIAN MINTZ OAB/SP 136652.

513/01 - Ordinário - Vander Francisco de Oliveira e outro x Coope-
rativa Habitacional Cooperforte, fls.359: Junte o exeqüente certidão
de matrícula do imóvel atualizada. Int.ADVS: MAURO BASTOS
VALBÃO OAB/SP 49532.

602/05- PEDIDO DE RESTITUIÇÃO - Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS X Unilock Indústria Metalúrgica, fls.299: Oficie-se ao
Tribunal de Justiça solicitando informando sobre eventual trânsito
em julgado do acórdão proferido nos autos de Agravo de Instru-
mento.Int.ADVS: MAURICIO ROBERTO YOGIN OAB/SP 202305,

AMINADAB FERREIRA FREITAS OAB/SP 202305, FERNANDO CELSO
DE AQUINO CHAD OAB/SP 53318, WALDEMAR CURY MALULY JR
OAB/SP 41830, EDUARDO AMORIM DE LIMA OAB/SP 163710.

833/05 - Busca e Apreensão - Banco HSBC S/A X Tatiana Raimunda
de Araújo, fls.52: Nos termos da OS 01/02 fica o autor para, no
prazo de 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de
extinção.ADVS: ANGELITO PORTO CORREA DE MELLO FILHO
OAB/SP 231115-A.

873/01 - Busca e Apreensão - Banco Santander Brasil S/A X Agnes
Bianca de Oliveira, fls.177: Desentranhe-se a petição de
fls.163/164, por ser estranha aos autos. Comprove o requerente a
impossibilidade de obter as informações desejadas. Int.ADVS: RAI-
MUNDO HERMES BARBOSA OAB/SP 63746, DÉBORA GUIMARÃES
BARBOSA OAB/SP 137731.

923/05 - Sumário - Condominio Residencial Américas X Simone Leal
Sanchez, fls.55: Nos termos da OS 01/02 fica o autor para, no prazo
de 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de extinção. ADVS:
JORGE LUIS RIBEIRO STUQUI OAB/SP 127880.

933/05 - Repetição de Indébito - Portital Indústria e Comércio de
Materiais para Construções Ltda X Prefeitura Municipal de Guarulhos,
fls.93/94: Vistos. As taxas cujos valores estão sendo questinados
referem-se aos anos de 1996, 1997 e 1998. Os valores referentes às
taxas dos anos seguintes reduziram-se drasticamente. No procedi-
mento administrativo, houve referência, apenas, à taxa do ano de
1996,tendo sido juntada a tabela anexa à Lei nº 3191/86, bem como
uma outra. O Município, em sua defesa, faz referência a outras
tabelas, anexas à Leis nº 5214/98 e 5767/01, alterada pela lei nº
5974/02. Não Juntou, entretanto, quer o conteúdo de tais leis, quer as
respectivas tabelas, cabe à parte que alegar direito municipal provar-
lhe o teor e vigência, consoante dispõe o art.337 do Código de Pro-
cesso Civil. Providencie o Município, pois, cópias das Leis mencio-
nadas acima, bem como das respectivas tabelas , em 10 dias. Apre-
sente o Município, ainda, e no mesmo prazo, cálculos, á semelhança
daquele de fls.80-verso, esclarecendo, dessa forma, a legalidade e a
correição dos valores cobrados do autor. Int.ADVS: EDUARDO REZK
OAB/SP 63573, DENISE LACAVA PINHEIRO OAB/SP 81951.

1223/02 - EXECUÇÃO - Banco Barclays e Galicia S/A X Indústria
Metalúrgica Paschoal Thomeu Ltda e outro, fls.386: Nos termos da
OS 01/02 fica o autor para, no prazo de 48 horas, dar andamento
ao feito, sob pena de extinção.ADVS: EDUARDO ARRUDA ALVIM
OAB/SP 118685, CRISTIANO ZARZIM MARTINS OAB/SP 172730,
ARMANDO VERRI JUNIOR OAB/SP 27555, SÉRGIO N. NAJEM FILHO
OAB/SP 210834, ARTHUR DIEGO ROLIM PEREIRA DOS SANTOS
OAB/SP 157851.

1283/99 - Ordinário - José cassadabte Junior X Prefeitura Municipal
de Guarulhos, fls.181 -verso: Nos termos da OS 01/02, fica a exe-
qüente intimada a manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça que deixou de diligenciar no endereço, tendo em vista não
localizar a referida rua nos guias da comarca, nem mesmo na lista
telefônica, solicitando que o autor indique um ponto de referencia
ou a designação correta.ADVS: ANTONIO FILARDI LUIZ OAB/SP
14535, MARA SILVIA DO VALLE LUIZ OAB/SP 146200, ANA VIEIRA
DE MATTOS OAB/SP 86061, ADEMIR PAULA DE FREITAS OAB/SP
164694, MAURÍCIO PEREIRA PITORRI OAB/SP 129623.

1283/05 - Declaratória - Mastertemp Recursos Humanos Ltda X
Futuro Mundo Gráfica e Editora Ltda, fls.52: Nos termos da OS
01/02 fica o autor para, no prazo de 48 horas, dar andamento ao
feito, sob pena de extinção. ADVS: ALESSANDRO FULINI OAB/SP
166479.

1303/04 - Dissolução de Sociedade c.c Obrigação de Fazer - Claudio
Lopes de Siqueira X Cesar Susumi Arata, FLS.52: Cite-se o devedor
para pagamento do débito, no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora.Int. - .- Nos termos da OS 01/02, fica o requerente inti-
mado a recolher a diligência do Oficial de Justiça, 02 atos, provi-
denciar cópias necessárias e endereço atualizado.ADVS: ALES-
SANDRO FULINI OAB/SP 166479.

2003/02 - Notificação - Bambi Imobiliária e Investimento Ltda x
Valdeci Alves Santos e outros, fls.141: Nos termos da OS 01/02 fica
o autor para, no prazo de 48 horas, dar andamento ao feito, sob
pena de extinção.ADVS: ASDRUBAL SPINA FERTONANI OAB/SP
35904, LIDIA MARIA DE ARAÚJO DA CUNHA BORGES OAB/SP
104616.

2093/04 - Monitória - Cumbica Factoring Fomento Comercial Ltda e
outro X Fábio Mandotti, fls.119: Fls.118: anote-se. Recolha o reque-
rido as custas referente a Carteira de Previdência dos Advogados,
no prazo de cinco dias. Int. ADVS: EDNA FLORES DA SILVA OAB/SP
155412, GIOVANNI PEDUTO JUNIOR OAB/SP 180515.

2103/00 - Monitória - Apolinário Ferreira de Souza X Carmelita dos
Santos, fls.74: Nos termos da OS 01/02 fica o autor para, no prazo
de 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de extinção.ADVS:
AURINO SOUZA XAVIER PASSINHO OAB/SP 116219.

2233/93 - Acidente do Trabalho - Olidia Brito Souza e outros X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social-INSS, fls.311: Fls.297: anote-se a
interposição do agravo de instrumento.Int.ADVS: MARCILIO PENA-
CHIONI OAB/SP 101446, EDI SBRANA OAB/SP 71971, JOSÉ CARLOS
PIACENTI OAB/SP 107796, EDMILSON ROSA DOS SANTOS OAB/SP
200944, ROSEMARY DO NASCIMENTO S.LORENCINI PEDÓ OAB/SP
171904, ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA OAB/SP 189528.

2253/02 - Anulatória - Francisco Assis de Almeida X Municipio de
Guarulhos, fls.218: Manifeste-se o autor no prazo legal.Int.ADVS:
FRANCIS ASSIS DE ALMEIDA KACHVARTANIAN OAB/SP 144755,
CARLOS ALBERTO FRANZOLIN OAB/SP 71170, GERALDO GOES
OAB/SP 36896.

2553/00 - Reintegração de Posse - BCN Leasing S/A Arrendamento
Mercantil X Transnovos Comércio e Representação de Transportes
Ltda, fls.280: ...Posto isso, com fundamento no artigo 267, III, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem julga-
mento de mérito. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I. ADVS:
ELIANA GALVÃO DIAS OAB/SP 83977, ROMUALDO GALVÃO DIAS
OAB/SP 90576, ALESSANDRO MORAIS MIGUEL OAB/SP 139019.

3013/99 - EXECUÇÃO - Banco Boavista Interatlantico S/A X Stillo
Metalúrgica ltda e outro, fls.366: O pedido do exeqüente já foi apre-
ciado pelo despacho de fls.363.Int. - deferida suspensão pelo rpazo
de um ano até 02.03.2006.ADVS: ELIANE ABURESI SIMONI OAB/SP
92813, ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS OAB/SP 77563.

3303/97 - BUSCA E APREENSÃO - BBA Creditanstalt Cia Crédito
Financiamento e Investimento, fls.94: Tornem os autos ao arquivo,
anotando-se.Int.ADVS: GERSON MOZELLI CAVALCANTE OAB/SP
97205, MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE
OAB/SP 63266, MARIA FERNANDA B.V.DE MELLO OAB/SP 77451,
FRANCISCO JOSÉ DA COSTA RIBEIRO OAB/SP 123847, DEONÍZIO
MARCIAL FERNANDES OAB/SP 22538.

3513/00 - Execução Hipotecária - Banco Nossa Caixa S/A X Luiz
Carlos Bonafé Balbino e outra, fls.275: Aguarde-se a realização do
leilão.Int. - designado para o dia 18 de abril p.f., às 14:00
horas.ADVS: GIZA HELENA COELHO OAB/SP 166349, RONALDO
BALUZ DE FREITAS OAB/SP 173543, CEMI MOHAMED SMIDI
OAB/SP 83999.

3853/05 - DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - Nelson Minoru Yosi-
mota x Edesio Vilela Pinto, fls.17: HOMOLOGO por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifes-
tada à fl.16 pelo autor, nestes autos da ação de despejo por falta
de pagamento c.c.cobrança movida por NELSON MINORU YOSI-
MOTA contra EDÉSIO VILELA PINTO.Posto isso, com fundamento no
artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o pro-
cesso sem julgamento do mérito. Defiro o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por
cópias. Oportunamente arquivem-se os autos.P.R.I.ADVS: FER-
NANDA MEDINA MORAES OAB/SP 186456.

4093/05 - Ordinário - Maria Aparecida Ribeiro de Souza X Super-
mercado Irmãos Lopes, fls.87: Rejeito a preliminar de decadência. A
causa de pedir refere-se a indenização por ato ilícito, portanto, ina-
plicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor.No mais, as
partes são legítimas e estão bem representadas não havendo nuli-
dades a suprir ou irregularidades a sanar. Presentes as condições da
ação, dou o feito por saneado. Defiro a produção de prova pericial
médica e oral, consistente, esta última na inquirição de testemu-
nhas por ambas as partes. Defiro a produção de prova documental,
desde que se trate de documento relativo a fatos novos ou superve-
nientes. Tendo em vista ser s requerente beneficiária da Justiça gra-
tuita, oficie-se ao IMESC, solicitando designação de data para reali-
zação da perícia. Faculto às partes a formulação de quesitos e indi-
cação de assistente técnico, no prazo de 05 dias.  Oportunamente,
se necessário, será designada audiência de instrução e julgamento.
Int.ADVS: VALTER DANIEL ALVARES OAB/SP 196124, CHRISTIANE
CAVALCANTE OAB/SP 148383, MYLTON MESQUITA OAB/SP 9197.
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45/04 - Prestação de Contas - Francisco marcelino de Faria X IG
Corretora de Seguros - Fls.213:Tendo em vista que os autos não
podem ficar paralisados indefinidamente, providencie o requerente
em improrrogaveis 05 dias, a medida pertinente ao andamento do

feito, sob pena de extinção e arquivamento.int. -ADVS:LUCIANO
A.DA COSTA 169481, FABIO PICARELLI 119840.

405/05 - Execução - Ovidio Dias X Sebastião Bispo da Silva e ou -
Fls.77:petição do autor r. sobrestamernto do feito por 30 dias-
ADVS:ANDERSON DE ALMEIDA CARDOSO 85005.

885/03 - Despejo por falta de Pagamento c.c Cobrança - João
P.Filho X Edilson Almeida Neves - Fls.116:Fica o autor intimado a
dar andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção
e arquivamento -ADVS:ELOY INACIO KUNRATH 107079, JOSE
CARLOS LUBIANQUI 65685.

915/98 - Anulação de Ato Administrativo - Abrifar Associação Brasi-
leira Revendedor Imp.Insumes Farmaceuticos X gerente Supri-
mentos da FURP e ou - fls.472:Rejeito os embargos pelo manifesto
carater infringente, não estando vinculado este magistrado à con-
vicção do antecessor, diante da nulidade da r.sentença. Int. -
apenso-Agravo - fls.332:Cumpra-se o V.Acórdão apensado-se o pre-
sente aos autos principais, prosseguindo-se naqueles, requerendo o
vencedor o que de direito em 05 dias. Int. -ADVS:ANTONIO CARLOS
ARCHAJO 50114, LUCIANA DONIZETE ORTEGA 154600, JOSE GON-
ÇALVES RIBEIRO 42321, RODRIGO ALBERTO CORREIO DA SILVA
166611, JOSE ADRIANO NOTRONHA 138501.

1105/04 - Ordinário - Maritima Val paraiso S/A X Asea Brown
Boveri - ls.479:Ante os termos da certidão supra, defiro a devolução
do prazo requerida a fls.425, reiterado as fls.477/478, que iniciar-
se-a a partir da publicação da presente decisão.Int. -ADVS:MAXIMI-
LIAN FIERRO PASCHOAL 131209, PEDRO PAULO BARRADS
BARATA 221727, JOSE LUIZ BAYEUX FILHO 26852, SANDRO CESAR
TADEU MACEDO 108238B.

1255/05 - Declaratoria - Claudia da Silva Oliveira X Telesp -
Fls.199/204:...Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE a ação e
em consequencia julgo extinto o processo com julgamento do
merito com fundamento no art. 269, I, do CPC. Em razão da sucum-
bencia, condeno o autor ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$1.500,00.
Observe-se no entanto, ser o autor beneficiario da justiça gratuita.
PRIC -ADVS:ELIANE CRISTINA MORALES 189221, GEORGE WAS-
HINGTON T.MARCELINO 25685, DANIEL ALVES FERREIRA 140613.

B1325/97 - Monitoria - Flaumar Assessoria Empresarial S/C Ltda X
Stillo Metalurgica Ltda - Fls.188:Fls.187:aguarde-se pelo prazo de
30 dias. ADVS:VALDIR BARANTI 85050, JOSE M.PINTO JUNQUEIRA
81629, HELENY BARBOSA PINTO JUNQUEIRA 61262, MARCIA
MEDEIROS GIRASOL DE AROUCA 90541, ROSELI DOS SANTOS
FERRAZ VERAS 77563.

1335/98 - Execução - Banco Bandeirantes S/A X Dulio Harasawa -
Fls.470:Providencie a exequente a devolução da carta precatoria,
em trinta dias, ou em igual prazo informe seu andamento. Int. -
ADVS;EVERALDO GONÇALVES DE MELO 155058, PAULO ALFREDO
PAULINI 64143, ANGELO H.GOUVEIA PEREIRA 127315.

B1525/04 - Execução - Jath Com.Repres.Ltda X Disp’lart nd.
Com.Ltda - Fls.91:Ante os termos da certidão do sr. Oficial de jus-
tiça a fls.81, proviencie o requerente a medida pertinente ao anda-
mento do feito, eis que incabivel pedido de arresto, ante a citação
da requerida.Int. -ADVS:ANTONIO D.DE SOUZA 154887.

1595/05 - Conversão de Auxilio Acidente em Aposentadoria - Elza
cavalcante tenorio X INSS - Fls.30:Fica o autor intimado a dar anda-
mento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento -ADVS:ELLY RODRIGUES DOS SANTOS 104136.

1715/03 - Ac.Trabalho - Joaquim Manoel da Hora X INSS -
Fls.164:Nos termos no disposto no art. 17 da Lei 10.910/04 intime-
se o Instituto-reu, pessoalmente, acerca da sentença de
fls.160/162.Int. -ADVS:SAMUEL SOLOMCA 45198, JOÃO RODRI-
GUES DE SOUZA 61056, EDMILSON ROSA DOS SANTOS 200944.

1975/05 - Reitegração de Posse - Itauleasing de Arrendamento Mer-
cantil X Gerson Vicari - Fls.113:Ofício da BCP -ADVS:GALILEO
GAGLIARDI 177058.

2465/03 - Condominio Edificio Helal X Mirinaldo martins de Oliveira
- Fls.129:petição do autor r.prazo de 15 dias-ADVS;SIRLEI APARE-
CIDA GRAMARI 189431.

2505/97 - Ordinário - Sivaldo Martins de Araujo X Soubhi M.Smaili -
Fls.378:Ofício da Claro -ADVS:RICARDO LOPES DE OLIVEIRA
137558, MOHAMAD S.SMAILI 84625.

2735/00 - Cobrança - Espolio de Maria J.Teixeira X João Vicente da
Silva e outro - Fls.191:Por ora, defiro o sobrestamento do feito pelo
prazo requerida a fls.187.Int. (30 dias)-ADVS:HELIO ROBERTO
FRANCISCO DA CRUZ 81986, MARIA TEIXEIRA DE BARROS CRUZ
152590, ANTONIO EDSON DE ALMEIDA SANTOS 177700.

2825/97 - ordinário - Hidrofort Engenharia e Construções Ltda e ous
X PMG - Fls.705:Ante os termos do oficio de fls.685, porora,
aguarde-se o pagamento ali mencionado. Nt. - sonia marcia hase
de almeida baptista 61528, enedir joão cristino 76394, jose alber-
tino de aquino 65279, joaquim de almeida baptista 13405.

2825/04 - Indenização - Roberto de Oliveira inheiro X Banco ABN
Amro Real S/A - Fls.121:Aguarde-se a audiencia designada a
fls.98.Int. (20.06.06 às 14h20min)-ADVS:ARMANDO GUEDES DE
SOUZA 210159, ALEXANDRE ROMERO DA MOTA 158697,
ANDREIA ALESSANDRA B.PINHEIRO 230310.

3005/98 - Rep.Danos - Simei Cleia Campos Bueno X PMG -
Fls.342:Aguarde-se por mais trinta dias, resposta dos oficios das
instituições financeiras. Int. -ADVS:MAURICIO PEREIRA PITORRI
129623, JOSE NOBREGA DA CAMARA 39560, GILMAR NOVELINI
75391.

3275/05 - Monitoria - Bankboston Banco Multiplo S/A X Rodizios e
Carrinhos Rod Car Ltda e ou - Fls.165:Aguarde-se o decurso do
prazo do despacho de fls.159.Int. -ADVS:SIMONE THALLINGER
91092, RENATO DE L.JUNIOR 52901, VICENTE ROMANO
SOBRINHO 83338.

3365/99 - Indenização - Agrici Contabilidade Empresarial S/C Ltda X
enap Distribuidora de Veiculos Ltda - Fls.279:Por ora, sobre os
depositos efetuados manifeste-se a requerente no prazo legal.Int. -
ADVS:JOSE FELIZ GAMA 39888, EDUARDO FLAVIO GRAZIANO
62672, SILVANA SIMÕES PESSOA C.LOPES DA SILVA 112202, EDI-
VALDO TAVARES DOS SANTOS 104134.
3DGKN.005

T-1

30/00 - SUMÁRIO - Jayme Brener X Edson da Cunha Pessa - fls. 382
- Nos termos da Ordem de Serviço 01/2002, fica intimado o reque-
rente para providenciar 1ª (primeira) via original do comprovante de
recolhimento da respectivqa taxa judiciária, nos termos do provi-
mento CG. Nº 32/2005, mais duas cópias para instruir C. Precatória
- ADV. WALTER PIVA RODRIGUES 29046; MARIA LUISA ALVES DOS
SANTOS 87980; CLAUDIO A.R.SILVA 101.418; ADRIANA CRISTINA
DOS SANTOS RIBEIRO 154.845

120/06 - BUSCA E APREENSÃO - Banco Finasa S/A X Luiz Roberto
Possenti e outros -Fls. 31 - Posto isso, com fundamento no artigo
267, VIII do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo
sem julgamento do mérito. Oportunamente arquivem-se os autos.
P.R.I. ADVS. HELENA MARIA MÔNACO FERREIRA 109.348

740/95 - EXECUÇÃO - Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A X
Miguel Napolitano e José Carlos Polachine Figueiredo - fls. 407 -
Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica o autor inti-
mado a ser manifestar no prazo legal sobre a resposta do ofício da
Receita Federal de fls. 408, arquivado em pasta própria - ADV.
EDSON COSAC BORTOLAI 26.371;ELIANA GALVÃO DIAS 83.977;
ROMUALDO GALVÃO DIAS 90.576;ORLANDO BORTOLAI JÚNIOR
90083;LUCIANA LOUVISAN RIBEIRO 138.678; JULIANA LEME
FALEIROS 166.775; ALESSANDRA MORAIS MIGUEL 139.019;
PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO 12199; ELIZETE APARE-
CIADA O. SCATIGNA 68.723

680/99 - EXECUÇÃO - Proc. 2804/00 - Embargos de Terceiro Alva-
renga Pimentel de Miranda e outra X Wilson FARAH - fls. 269 - Nos
termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica o autor intimado a
se manifestar no prazo legal acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fls. 270 vº: deixou de citar a requerida em razão de não ter loca-
lizado o número 91 na rua Maria Primo de Jesus, podendo dizer que
do imóvel número 71 pula para o 145, locais onde diligenciou e
recebeu informação de que o inventariante é pessoa desconhecida
ADV. NILZA OLIVEIRA SILVA DUFNENN 102.624;BIANCA ZIZZA
CECCONI 167.501; ADILSON SILVA DE MORAES 202.565

860/05 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Agip do Brasil S/A X Imobi-
liária e Construtora Continental ltda - fls. 163 - Subam os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça - Seção de Direito Privado, com as
homenagens deste Juízo. Int. ADV. MARCOS ALBERTO SANTANA
BITELLI 87.292; ASDRUBAL S. FERBUONI 35.904

1340/99 - ORDINÁRIO - André Santiago X Construtora Costa Norte
Empreendimentos Imobiliários - fls. 158 - Requeira o vencedor o
que de direito, no prazo de cinco dias. Int. ADV. MARCELO
MACUSO 100.741; APARECIDA FÁTIMA ANTUNES DA COSTA

WAGNER 125.323; WALTER ANTONIO DE SOUZA 110.899; MAR-
CELO LOTZE 92.723-E

1440/99 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Maria Aparecida Toffoli X
Maria das Dores Gomes de Oliveira - fls. 343 - Por ora, esta
Comarca não dispõe de meios para penhora on line. Requeira a
exeqüente medida pertinente ao regular andamento do feito. Int.
ADV. ARACI GONÇALVES 62.951; SÉRGIO BATISTA DE JESUS
87.871; MILTON TEIXEIRA JUNQUEIRA 99.818

1580/97 - EXECUÇÃO - VALTER MENDES E OUTRO x José Olimpio
de Almeida - fls. 320 -ADV. ANDRÉA LIMA LEHMENTE 187.311;
ROGERIO M. BONAGINI 211.862; WALDEMAR CURY MALUHI JR.
41.830; TATIANA LUPIANHES PACHECO 204.146

2960/05 - ACIDENTE DO TRABALHO - Renato Januário de Souza X
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS - Fls. 74 - fls. 73
Manifeste-se o perito. Int. - fls. 76 Intime-se o perito nos termos do
despacho de fls. 74 - ADV. SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR 70.756;
EDMILSON ROSA DOS SANTOS 200.944

3090/03 - MONITÓRIA - Associação Educacional Presidente Ken-
nedy X Sheila Lima Guedes - fls. 65 - Providencie o exeqüente o cál-
culo atualizado do débito, bem como o recolhimento da diligência.
Após, desentranhe-se e adite-se o mandado para penhora da conta
corrente da executada informada a fls. 64, até o limite do débito.
Int.ADV. MARCELO H. TRILHA 178.048
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470/00 - Execução - Celia Aparecida Navarro Fonseca X Ademir do
Carmo e ou. - Fls. 237 - Aguarde-se a devolução da carta precatória
- ADVS. - GERALDO MAGELA FERNANDES TOLENTINO 75.919;
DENISE DE FÁTIMA PEREIRA MESTRENER 149.258-B; CLARIVALDO
S. FREIRE 111.760; JOSÉ M. DE LIMA 91.582; ROSEMEIRE DE
LOURDES TEIXEIRA 152.929.

570/04 - INDENIZAÇÃO - Meta Metais Ltda ME X Luft Logística
Armazéns Transportes Ltda - fls. 118 - Nos termos da certidão
supra, fica intimado o requerente para promover o regular anda-
mento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.(art.
267, para 1º do C.P.C.) - ADV. MARIA C. BRANCO 133.308 BENE-
DITO LUIZ CARNAZ PLAZZA 98.042

820/03 - BUSCA E APREENSÃO - Banco Sudameris Brasil S.a X
MARCIA REGINA GARCIA - FLS. 91- Oficie-se ao Bacen, eis que não
dipõe esse Juízo de meios para o bloqueio on line. Int. - fls. 92 vº -
Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica intimado o
exequente para retirar ofício. ADV. CLAUDIO M. KEJRILLOS
133.987. SILVIA H. DE MAICHI 152.240

1040/99 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO - Olívia Maria Xavier da Silva
- fls. 149 - Reitere-se o ofício expedido a fls. 144. Int. - ADV. SILVIA
PIERRE LOPES NUNES 164.076

1380/97 - ANULAÇÃO DE ESCRITURA DE DOAÇÃO - Maria Salete
Ferreira da Silva X JOSÉ PEDRO DA SILVA - FLS. 230 - Oficie-se para
desbloqueio da Matrícula (fls. 67) em face da decisão de fls. 191.
Após, tornem ao arquivo. Int. ADV. ARISTIDES CHACÃO SOBRINHO
122.473; ELIFAS PATEIS DOS SANTOS 82.094; JOÃO PETERSON
DOMINGUES PEIXOTO 83956E; MARCO ANTONIO ARANTES DE
PAIVA 72.035

1540/98 - EXECUÇÃO - ROQUE E SEABRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA x Agnaldo Andrade Santos - fls. 473 - Intime-
se o exeqüente para dar regular andamento ao feito, sob pena de
extinção. Int - SANDRA ROSA B. JESION 96.090; RICARDO LOUZAS
FERNANDES 49.074; NOEMI OLIVEIRA ROSA 161.122; SILVIO TRA-
VAGLI 58.780; CRISTINA GONZALESZ F. PINHEIRO 87.127 B;
ARTUR MOREIRA LOMBARDI JR. 24.056; CARLA MARIA BEFI
121.431

1620/05- COBRANÇA - Fábio da Silva Ribeiro X Dulcinéia de Mello
César -fls. 52Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica o
autor intimado a ser manifestar no prazo legal sobre a resposta do
ofício de fls. 54 (Oficio da DRF, informa endereço do réu). ADVS. -
REGIANE GOMES 121.463

1750/99 - ORDINÁRIO- Rui Pinto de Aguiar X Trans Brasil S/A
Linhas Aéreas - fls. 123 - Cumpra-se o V. Acórdão. Requeira o ven-
cedor o que entender de direito, no prazo de cinco dias. Int. ADV.
VERA LÚCIA ALVES 153.273; ELIZETE CLAUDINA DA SILVA
135.143; FRANCISCO CARLOS FONSECA 67.809; ANTONIO FIRMI-
NINO DE C. E SILVA NETO 91.445

1930/04 - EXECUÇÃO - Aparecida Mattos Galvão X Rosa Virginia
Oliveira Albuquerque - 96 - Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº
01/2002, fica intimado o exeqüente acerca do depósito judicial de
fls. 99 - ADVS. -CYRUS KHOSHNEVISS 41631; JOÃO PEDRO FARAH
DE BARROS 3302; GUACIRA APARECIDA DE AZEVEDO 106.575

2110/02 - ACIDENTE DO TRABALHO - Edmilson Faustino da Silva X
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS - fls. 202- Subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça - Seção de Direito Público, com as
homenagens deste Juízo. Int. - ADV. SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR
70.756; FIVA SOLOMCA 81753; EDMILSON ROSA DOS SANTOS
200.944

2230/03 - MONITÓRIA - PLED DISTRIBUIDORA DE ESQUADRIAS
LTDA X José Gomes Lucas ME - fls. 99 - Diga a autora se o acordo
foi integralmente cumprido. Em caso positivo, certificadas even-
tuais custas em aberto. Oportunamente, arquivem-se os autos. Int.
- ADV. FLÁVIA DOS R. ALVES 191.634; CRISTIANO M. DA ROCHA
184.310. JUVÊNCIO ANTONIO LOPES 111.278

2510/02 - MONITÓRIA - Lojas Andrade Ltda X Sonia Regina Santos
Nogueira -fls. 159 - Defiro a suspensão do prazo solicitado fls. 158.
Int. ADV. LINEU ÁLVARES 39.956; WLADIMIR A. DINIZ 154.535

2970/03 - Despejo por Falta de Pagamento - Marcos Roberto de
Freitas X Wladimir Andre - Fls. Nos termos da certidão supra, fica
intimado o requerente para promover o regular andamento do feito
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.(art. 267, para 1º do
C.P.C.) -ADVS. - LUIZ CARLOS DE SOUZA 75.944; ROBERTO
CHEBAT 65.441; RENATO GARCIA 186.593

3040/03 - MONITÓRIA - Associação Educacional Presidente Ken-
nedy x Fabio Gomes dos Santos - fls . Nos termos da certidão supra,
fica intimado o requerente para promover o regular andamento do
feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.(art. 267, para 1º
do C.P.C.) - ADV MARCELO H. TRILHA 178.048; WILLI ROSTIN JR.
173.829

3090/01 - COBRANÇA - Sociedade Civil Guarulhense de Ensino Ltda
X Claudia Regina Ribeiro de M. Lopes - fls. 158 - Nos termos da cer-
tidão supra, fica intimado o requerente para promover o regular
andamento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção.(art. 267, para 1º do C.P.C.) - ADV. ANA AMÉLIA BROCA-
NELO COUTINHO 176.438

3160/02 - EXECUÇÃO - Banco Nossa Caixa S/a X Carlos Alberto
Trovisco - fls. 184 - Requeira o exeqüente o que de direito, no prazo
de cinco dias. Int. — FLS. 184 - Requeira o exeqüente o que de
direito, no prazo de cinco dias. Int. - fls. 185 - Nos termos da
ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica o autor intimado a se mani-
festar no prazo legal acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.
202, constante da precatória de fls. 183/206: deixou de proceder o
arresto de valores da conta corrente de titularidade do requerido na
agencia Mooca do Banco Sudameris, em virtude de ter sido infor-
mado pelo sr. Adilson gerente Adm. E conforme documentação
anexa, a conta do requerido encontra-se paralisada e com saldo
devedor. - ADVS. -

RONALDO B. DE FREITAS 173.543; VALDEMIR SARTORELLI 86.535;
CARLOS BLAUTH RIBEIRO FONTES 110.309

3260/05 - DESPEJO POR INFRANÇÃO CONTRATUAL - Wilma Feliz X
Igreja do Evangelho Quadrangular - Ante o exposto e considerando
o que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE a presente ação
de Despejo por infração contratual e, por conseqüência dou por res-
cindido o contrato de locação havido entre as partes. Decreto o
despejo da ré do imóvel em tela, assinado o prazo de 15 dias para
a desocupação voluntária do prédio, sob pena de despejo coerci-
tivo.  Em razão da sucumbência, responderá a ré pelas custas e des-
pesas processuais, corrigidas a partir do desembolso, mais honorá-
rios advocatícios que ora fixo em 20% sobre o valor da causa, estes
atualizados a contar do ajuizamento da ação.P.R.I.Guarulhos, 21 de
fevereiro de 2006. - ADV. OSWALDO LEMOS NUNES 128.473

3430/03 - EXECUÇÃO - George Francis Cooper Gibson X Fernando
Teixeira de Azevedo e outro - fls. 85- Cumpra-se integralmente o
despacho e fls. 82. Int. - Nos termos da Ordem de Serviço01/2002,
fica o requerente intimado a comparecer em cartório para assina-
tura do termo de depositário, consignando que o horário de atendi-
mento ao publico é a partir das 12:30 h. - Cláudio Andrade 121.509

3680/05 - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO x Amauri
Francisco da Silva - fls. 62 - Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº
01/2002, fica o autor intimado a ser manifestar no prazo legal
sobre a resposta do ofício de fls. 63 (Oficio da DRF, informando
endereço do réu). ADVS. - PATRÍCIA LOURENÇO DIAS FERO
CABELLO 207.330
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